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Ofício Circular nº 8/2019-CGSI/DPB/CAPES
Brasília, 13 de setembro de 2019.

Aos Pró-Reitores de Pós-Graduação
  
Assunto: Liberação para cadastramento de novos bolsistas e alteração de
vigência — cursos com nota 5, 6 ou 7.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23038.015899/2019-51.
  

Senhor(a) Pró-Reitor(a),
  
1. Conforme anunciado pelo Sr. Ministro da Educação e pelo Sr.
Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior
(CAPES) na última quarta-feira 11, as bolsas concedidas a cursos avaliados com
nota 5, 6 ou 7, atingidas pelas medidas informadas por meio do Ofício Circular nº
6/2019-CGSI/DPB/CAPES, foram liberadas para cadastramento de novos bolsistas
ou alteração de vigência.
2. Para isso, todas as bolsas do Programa de Demanda Social (DS)
cadastradas no Sistema de Acompanhamento de Concessões (SAC) serão
migradas para o Sistema de Controle de Bolsas e Auxílios (SCBA), motivo pelo qual
ambos os sistemas permanecerão fechados por alguns dias a partir de hoje. Após
a migração, ainda esse mês o SCBA será reaberto normalmente para cursos com
notas 5, 6 ou 7 e somente para alterações cadastrais e cancelamentos de
bolsas para cursos com nota 3 ou 4, de modo que o pagamento das mensalidades
de bolsa referentes a setembro será realizado até o quinto dia útil do próximo mês
de outubro.
3. Em breve, a Coordenação de Apoio Institucional à Pós-Graduação
(CPG) encaminhará informações sobre o novo período de abertura do sistema em
setembro, bem como orientações para utilização do SCBA.

  
Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Resende Salviano,
Coordenador(a)-Geral de Desenvolvimento Setorial e Institucional,
em 13/09/2019, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com



fundamento no art. 25, inciso II, da Portaria nº 01/2016 da Capes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.capes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1062763 e o código CRC F83729F6.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23038.015899/2019-51 SEI nº 1062763


